
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP 14.730-000

oF N".085/2021

Monte tuul Paulista, 17 de março de 2021

Em rêsposta ao oficio dessa EgÍégia Câmara,
encaminhamos a Vossa Excelência, respostas às lndicações e Requerimentos dêssa Edilidade:

REQUERIMENTOS

Requerimenh 1112021 - lnfofino que tal obra teve aditvo realizado na data do dia 1710112021, pa:Ía

ampliaçfu no prazo de enüega da rnesma devido ao ato pandêmico que estamos úavessando, pois houve

muitas Íaltas dê mâteriais de consúução, êsse adiüvo Íealizado prevê a enÍega da obra em 29 de agosto de
2021, porem a empÍesa que realiza a obra jâ sinalizou que a mesma será concluida e entregue no final do
mês de março de 2021, sendo assim logo a Ínesma êstará sendo reinaugurada (adiüvo em anexo), assim o

cronograma de obÍa segue as normas do adiüvo.

RequerirEnto 1212021 - lnforma que esta obra já se enconúa concluida inclusive com alvará e licença do
como de bombeiros e seus moveis já êstáo sendo licitados e assim que concluido a Ínesma seÍá inaugurada

e isso será em breve

INDICAGÔES

lndicação 93/2021 - Já existe um planeiarnento que neste local, seÍá feito não sô a instalação de bancos,

coÍno também calçadas.

lndicação 94/2021 - Na vêrdade a instalação dos hidrômêtos é feita pelo Saemap, o quejá está em estudo, é
uma campanha de conscientização para que os consumidores adquiÍirem a caixas padronizadas do Saemap,
para que assim possaínos ter um maior controle nas leituras.

lndic4b 95/2021 - A limpeza destes e de outros locais que âinda tem as lagoas compactas é feita

regularmente.

lndicação 96/2021 - Será repassada ao setor competents para análise.

lndice,ão 9712021 - Será enceminhada ao sêtú dê obras.

lndicação 98/2021 - Na verdade a retirada de pate do canteiro nas proximidades da Subestação da CPFL,

não se úata de obÍa e sim um pedido feito pela própria Companhia que naquela ocasião iria deslocar uma

câneta aÉ Monle Azul Paulista, que daria manutençáo no local. Acontece que aconteceram imprevistos por

parte da Companhia e a careta ainda nâo pode ür aé nosso municipio. Já foi contactada a CPFL, que nos

inÍormou quê a caneta virá, desta foÍma o cantêiro, ainda náo pode ser restaurado.

lndicação 99/2021 - As tampas estáo sendo conÍeccionadas e assim que ficaÍem prontas serão substituidas.

lndicação '100/2021 - A coleta de lixo e feita pela empÍesa Encom, e essa é quem faz toda cidade, bem corno

a Fazenda Retiro. Fazenda Monts Rosa e disurto de Marcoodésia.

lndic&b 10112021- A GCM sempre teve pessoal lotado no distito, e vai continuar fazendo o pafulharnênto

necessário, como sempre o fez.

lndicação10212021- A indicação é peÍtinenb, porém inÍormamos ao nobrê edil, que o municipio não dispõe

de funcionários, bem coÍrE Íãmacêúicos para que a farmácia fique aberta também nos finâs de semana,
ínesmo porque, o posto de saúde cenfal, também não atende nestss di6.
lndicação 103/2021 - SeÍá encaminhada ao setor de ohas para execução do seNiço.

lndicação í04/2021 - A Guada Civil foi uma das que mais receberaÍn invesürnentos nos últmos tempos. A
prioridade para essa pasta no moínento será a instdaçáo

de monibrarnento.
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de ar condicionado no prédio, bem com o sistema

Excelentissimo Senhor:
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Praca Rio Branco no.86 - CÊP 14.730-000

lndicação 105i2021 - Será encaminhada e setor de elétrrca. Já está sendo feito um estudo, paa que seja

trocado o sistema de iluminação do local, sendo que o atual, constanbmênte é danificado por vândalos e

balançam os postnhos para que as lâmpadas queimem.

lndicação 10ü2021 - Sêrá encaminhado ao setor de obÍas.

lndicação 10712021 - A indicação será encaminhada ao departamento juridico para que este emita um
parecer sobre o fato em questiio.

lndicação 10812021 - Será encaminhada ao setor responsável.

lndicação 109/202í - Temos um hemocenfo à 15 quilômefos de nosso município, que reâliza coleta,

inclusive aos sábados. 0 investimento que teria que ser feito, por paÍte dos hospitais para a coleta de sangue

na cidade, é Íelatvamente alto. Mas conduzireÍnos o assunto à Secretária da Saúdê, para que possâ sêr feito

um estudo pare a possÍvel viabilização.

Indicação 110i2021 - O setoÍ de eÉfrca da prefeitura, já possui um caminhão apropriado para os serviços,
quê está êm boas condições de uso. lnclusive p6sa por manutençao periódica, sempre que necessário.

lndicação í 11/2021 - Será encaminhado ao setor responsável.

lndicação11212021 - Será encaminhado ao Saem4, para que tonE as devidas providências, o mais rápido
possível.

lndicação1 13/2021 - SeÍá encaminhado ao setor de obÍas.

lndicação 11412021- 0 buraco em questâo já foi tapado. No local, será feita uma obra para conteÍ a água das

chuvas, pois em dias de chuvas fortes, a rua fica completamente alagada.

lndicação 11512021- Será encaminhâdo ao setor de oEas, quejá está cientê do problema.

lndicação 116/2021 - NotificaçÕes são enviadas constantemente à opêradora, para que faça a manutençáo,

mas novamente será fêito o envio cobrando a limpeza.

lndicasão 11712021 - Será encaminha aos setores responsfueis pãa a possivel execução.

A o S

Municipal

Excelentissimo Senhor

MARDQUEU SILUO FRAI{çA FILHO

DD. Presidente da Câmara de Vereadoíes
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO MONTE

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP í4.730{00

ío (primeiro) Termo Adiüvo ( Prorrogação do prazo de vigência), que entre si
fazem a Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista e a empresa
CONSTRUTORA CONSTRUCERTO ElRELl, , tendo por obieto a EXECUçÃO
DE OBRAS DE REFORMA E MANUTENçÂO DO PRÉDIO HISTORICO - CASA
DA CULTURA, localizada à Rua Marechal Deodoro, no 49 - Centro, município
de Monte Azul Paulista/SP, através do CONVENIO SJC/FID No 049/2019-
Processo SJC no 133011912017 celebrado com o Governo Do Estado de São
Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa Dos
lnteresses Difusos-FlD e o município de Monte Azul Paulista/SP, com
rêcursos do referido fundo, e também com uma contrapaÉida municipal.

REF : PROCESSO No 09í/2019 - TOMADA DE PREçOS No 008/2019 -
CoNTRATO N" 003/2020.

Aos treze dias do mês dê Janeiro de 2021, à PREFEITURA DO MUNICíP|O DE
MONTE AZUL PAULISTA-SP, pessoa jurídica de direito público, com sede a
Praça Rio Branco, no 86 - Centro, nesta cidade de Monte Azul Paulista, inscrito
no CNPJ(MF) 52.942.38010001-87, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Marcelo
Otaviano dos Santos brasileiro, casado, Prefeito do Município, residente e
domiciliado à Rua Mario Celso Fabrício, no 95 - residencial Arroyo, município de
Monte Azul Paulista-SP, portador do RG n.o 22.624.144-0- SSP/SP e do CPF n.o

118.657.218-32i e a empresa CONSTRUTORA CONSTRUCERTO ElRELl,
inscrita no CNPJ/RF sob no 20.323.692/0001-16, com sede na Cidade de
Fernandópolis-SP, denominada slmplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu proprietário, Juan Marcos Araújo Santos, brasileiro, Solteiro,
portador da carteira de identidade no 65.031.502-9, e do CPFiRF n" 010.085.902-

07, residente e domiciliado na cidade de Fernandópolis, SP, resolvem, de pleno
e comum acordo, com fulcro no artigo 57, da lei Federal no 8.666/93, com as
alterações posteriores, ADITAR o prazo da vigência da obra do contrato no

00312020, celebrado em 16 de Janeiro de 202O, decorrente da Tomada de

Preços no 008/2019, constante do Processo no 091/2019, tendo por objeto a

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E MANUTENçÃO DO PRÉDIO

l" x\k



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP í4.730-000

HISTÓRICO - CASA DA CULTURA, localizada à Rua Marechal Deodoro, no 49
- Centro, município de Monte Azul Paulista/SP, através do CONVENIO
SJC/FID N' 049/20í9- Processo SJC no í330119/20í7 celebrado com o
Govemo Do Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do
Fundo Estadual de Defesa Dos lnteresses Difusos-FlD e o município de
Monte Azul Paulista/SP, com recursos do referido fundo, e também com
uma contrapartida municipal, que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em decorrência das
justificativas apresentadas pelo Departamento de Engenharia, parecer

JurÍdico favorável, fica pronogado o prazo de execução e vigência do contrato,
por mais 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, ficando estabelecido: como
termo inicial o dia 17 de Janeiro de 2021 ê termo final do ajuste o dia 29 de
Agosto de2O21.

CLÁUSULA SEGUNDA . RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para suportar a eÍicácia do
prêsente objeto, serão atendidos por verbas constantes do orçamento vigente:

020400.13.392.0020j0274.4.90.5í (094) - OBRAS E TNSTALAçÕES -
RECURSOS PROPRIOS ......................RS í 0.í 74,25

CLAUSULA TERCEIRA: Para garantia do Íiel
adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA deverá providenciar no
prazo de í0 dias simples, a Drorroqacáo da caucão no valor de R$ 27.4í5.99 {Vinte

sete mil e ut !s novênta e nove centavos nas mesmas
modalidades e critérios previstos no caput e parágrafo 1o do aÉigo 56 da Lei
8.666/93.

CLAUSULA QUARTA: Ratifcam-se todas as
demais cláusulas do contrato original

02M00.í3.392.0A20.10274.4.90.51 (095) - OBRAS E INSTALAÇOES -
RECURSOS CONVÊNtO ....................R$ 193.310,63
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PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

DISPOSIÇÔES FINAIS: Promovida as alterações,
este 10 (prímeiro) Termo Aditivo (Prorrogação do prazo de vigência),
assinado pelas partes, integra-se ao Contrato no 003/2020, Processo no 091/2019
e Tomada de PreÇos 008/2019.

Monte Azul P lista-SP, 13 de Janei 2021.

ntratante
U de Monte Azu Paulista

lo Otaviano S

Prefeito do Município

Contratada
Construtora Construcerto Eireli

Juan Marcus Araujo Santos
Proprietário

TESTEIUUNHAS

lvlario o Da Cruz m D antos

RG: 55-0 RG: 41 .715.449-5

I
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 . CEP 14.730{00

TERMO DE CrÊNCn E DE NOTTF]CAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MoNTE AZUL PAULISTA§P

CONTRATADO: CONSTRUTORA CONSTRUCERTO EIRELI

CoNTRATO No 03/2020 ( r" T E R M O A D I T M - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

oBJETO: EXECUçÃO DE OBRAS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DO
PRÉDP H§TÓRICO - CASA DA CULTURA, tocatizada à Rua Marechat
Deodoro, no 49 - Cenúo, município de Monte Azul Paulista/SP, através do
CONVENIO SJC/FID No 049/2019- Processo SJC no 133011912017 cetebrado
cotn o Governo Do Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor
do Fundo Estadual de Defesa Dos lnteresses Difusos-FlD e o município de
Monte Azul Paulista/SP, com recursos do referido fundo, e também com
uma contrapartida municipal.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/e-mail: Moisés Gonçalves OAB/SP 226.210 - e-mail'.

iuridico@monteazulpaulista.sp.gov.br

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estaráo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Gontas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestâçôês de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário OÍicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo g0 da
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Proêesso Civil;

d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratrante estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

Ç{
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preüstos no Artigo 20 das Instruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadaskal" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista-SP, 13 de janeiro de 2020.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE+

Nome: Marcelo Otaviano Dos Santos
Gargo: Prefeito do Município
CPF(MF) 118.657.218-32 RG: 22.624.144-0-SSP/SP
Data de Nascimento: 03/05/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Celso Fabrício, no 95 - Residencial
Anoyo
e-mail institucional qabinete@monteazulpaulista.sp.qobv.br
e-maíl pessoal: marcelo_otaviano@hotmail.com
Telefone(s): 17-3361-9500 (Prefeitura) 17 - 9961 1-0099 (Celular)

RESP ONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃooocERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSÁiiINEXIG IBILIDADE DE LICITACÂO:

e-mail pessoal: marcelo_otaviano@hotm
Telefone(s): 17-3361-9500 (Prefeitura) 1

m

Assinatura.

- 9961 r -0099 (Cel

Nome: Marcelo Otaviano Dos Santos
Cargo: Prefeito do Munícípio
CPF(MF) 118.657.218-32 RG 22.624.144-0-SSP/SP
Data de Nascimento: 03/05/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Celso Fabrício, no 95 - Residencial
Anoyo
e-mail institucional qabinete@monteazulpaulista.sp.qobv. br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BÍanco, n.o 86 'CEP 14.730400

RESPONSÁVEIS OU E ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcelo Otaviano Dos Santos
Cargo: PreÍeito do Município
CPF(MF) 118.657.218-32 RG 22.624.144-0-SSP/SP
Data de Nascimento: 03/05/'1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Celso Fabrício, no 95 - Residencial
Anoyo
e-mail institucional oabinete@monteazulDaulista.sD.oobv. br

Assinatura:

Pela contratada:
Nome Juan Marcus Araújo Santos Cargo : Proprietário
RG65.03'1.502-9 CPF(MF)010.085.902-07.
Data de Nasclmento: 1710911993
Endereço residencial completo: Avenida Líbero de Almeida Silvares, no 3371,
Baino Coester, no município de Fernandópolis (SP)
Email institucional : construtoraconstrucerto@gmail.com
E-mail pessoal: juan-marcus@Thormail.com

Telefone(s) (17 )99681-948d e (7)3442-3664

Assinatura:

e-mail pessoal: marcelo_otaviano@hotmail.com
Telefone(s): 17-3361-9500 (PreÍeitura) 17 - 9P611-0099 (Celular)

,\



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730{00

ORDENADOR DE DESP DA CONTRATANTE:

Nome: Marcelo Otaviano Dos Santos
Cargo: PreÍeito do Município
CPF(MF) 118.657.218-32 RG: 22.624.1M-0-SSP/SP
Data de Nascimento: 03/05/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Celso Fabrício, no 95 - Residencial
Anoyo
e+nail institucional qabinete@monteazulpaulista.sp.oobv.br
e-mail pessoal: marcelo_otaviano@hotmail.com
Telefone(s): 17-3361-9500 (Prefeitura) 17 - 1 1-0099 (Celul

Assinatura: fr



444 - 5áo Pàuio, 111 (22) Diátio oti.i.l PcÕê. ExêcurNô - seÉo I qJad+Íera,I de íêvercro & 2021

DE MOMÊ ÀZI]L PÁI]LIsÍA

Ecur! Do rfiro x Prrm.64ró Do ccrírüE

leÚd.êÉlí6í.@',ol!-I,@!!(6,1'd

(6t r.:9w ConsmlofiÂ áiril
olrd (ô$nüçlô Ct ur ürnÀdo aofl Ko

É{r0 M íotfi Ítr{;6 r rr.rãxxrlrE 0r

ôúrEDc.ab1.4 l:0. bi. \ál:,i4 'ui4.ê n c d ?úiiÉ{r. rtu & (flll{o rcf,ô .
0r0.ror9. ftoaú $i ú3o1na0r. er.tl"ô o o
cmDoldêrroàdqFda.doe(o[rÉ
6e ó 

'rno 
&dc 4 0.íã &á ke ú@aD

' . Étr45 d. no& A!, àri.,!t ti ó6ró ó-
jú,6otÊ 416Éà 9.L Dl,rui@ d. tng.!tut !
EÔú àrE lÚúô Lsl*t 6o ,ú.9.ê o P& d.
zqr..iÉ.id.dÉlqFna,qkft .d
. !ú.) dE i.r'ô 6úà.Lodo @ 6m 'idl 

o d. r,
d. rÉD ê 101r .cm iiJ do +a o ú re e,ft

0r0@lr!.rm5xr0rÍ{.130rr (r20 - 6rÀ5 r rN9
ruços - raíneor aúot

0:@r.3!6rr0a§rr (r29.86.rNt
rÀrÀí06 - ü(rJr!$ .oriv*lo

&.r ú &iúa r.rrrron
!/raÉ 29 ú rd! & r0?l
llÁrlÀ/ trúD-rt i. ê hró ?Í2.
n r.L üre e. !.ü- ltrió d. rúioÊ
Éflr D Do rrürc 0( Pioimqllo r0 (mriarD

hi!ô & À!ç6 d oai20r9 - A.Ú r. cúÊ. tr

cfrE À.lltu d. flfrdlio ô Id! Àt ,]
c.rfr&(!1fu(e!.ôr{di.
oü,ê: com,trT d. D€ srríÍsa or â6Erll^!^e r *o4L 0a aat 0É rl,cúr r rÀÂfÉ|}

çro oc fido {rúirco - c.lro crJlrui Lol{r.1ful*'roieGfó..ôeÓ''6'a
e. ô ccrÂ€ao tcrD r oai.ro,r . â@ tr ,í
13c1r9d1, d.bado m ô cmln d. an.dr é t&
trl.F!Êniadôô(úrlt c.Êd.r6d..ôíJJtr
o.rt d., r-s rás{o. o mií. a NóE &irrô!'6üsôrt i,o iúd4.úaaã s o
6r{:té 8xa4rl ú! ddiú ô3i6údiÉr iFqd: D.o oçámb 4 ál9ó.i r ,,€ l,t ô
b,.ád ro rê@a.do o r& & ed. ! ü!àô. ô
dô F 'É r:5 (dú r ú& . .e) d.r io,úc
rÊà.r..idd ffi h t'id: ô d, 17 & E* d' ,oú .
ah Êúl ô.Fr. o ô:9 d. 

^a.e 
í. 2qrr.

020{)(Lrt39100i0.102r{ar51 (a9a) . úâts 6 rxt
r{ós r rÉ(Uõôr Piódo*
!2ur tnrúó.ior{(rlr tú, , oiâÀ r rNt

rll çÓB- ttaúMr (0xl,Êo6l

y,.rd. !, r. 
^r@ 

4 ?0zr
lnlêrot r./*t 1t ., tutr 2ito
rL.d.obi- Dôr §ü- rrró úc üúio1i.

MCiÃOÁ6UCO

PREÉÉIÍUM MÚNICIPAI CE MORiO AGUOO

Ptr'5 reC d 0?020
à@.di.ife f, rtl'l,nzo
r&aJÉ, àrgb,trç Írc c.' rií.r., 6

otj.b iãiÊo d ,rêí6 o ããBC . íúú .&i*à *
,$ôh, rÉ. . rdrrkà) Éó 

' 
e dr @ô dr

IfuÉ46 ara6 * rÉfir'iirqiÀ.ra - oftlrÀn
ô d.r] ô lãão ê :.01i, ('nrÉn.rc I ió (,:
Gr:a r 04r à'r4 dó t . ?r a. bc.r & 10?i. &!6{5
ô drr:6êlr. ,qni d í!9r. Fí dó. i5 5rú *
(4õ. úiÉ(e l«Úàro o rEç c6o ràq d
lnáe.t /*r & ri,.ld'üio: wu!cdd$q*h.
ri5ã.(&r ârr,§ d. irr... írá 3tt!1.e, rft lrd
tr 01^rz0n. úúi6 ae & a&§ rúirb f,uíÇ.r

,r(. Be,it t"àô f ra6. Nfr 
^rn 

-5? @

l!6raJÍi r 6a- ffirc.9üô$aq,

MUNUTIiIGA OO S{JL

PRElqTUiÁ MUNI(IPÂL
DEMUBLMN6Á DO 

'UI.re.oDf ÉnDní( lro
ruí16nt' «r rl. oí,r20n. - mo(És pxf,t

0ürr: /§i{r. 4 Fd e€ Êá turÀC. .
oÉl*io io, nioJó q* cÉõ.i r fior ô nD4á d.
lfuir. d. !n Á!.ú . úo r. I0rr.

tsr'i(^arô oo rE /ô rE€rtrorl

o E& ,- rctMb. jds:i@ dú|.od 4
üã É ,,sú/. ío.!iü, Dõ.. , o.t r6 d.t*rio

À &ià. +drÍaÉq dndã . Fúó F.lÚ
ItÀtl9i ó ,1, e 0r ô Í.üú i. ,OL

f.t€t/Es ?Áuusta

PRÊ'6TUM I\'I]NI(IPÀI DE NElI' PÁJ,]I]íÂ

r.úr b ree 4 kÍ (lo u ro l.loe€ nÊ

orío: (6r*é d. id(,o tuxft É ,l@
!-êsY!úú FllglÚ.F@í.cÉ6
,lÚt* Jr í.llq d D.ld! ú sdórêd. ndt
,i.ir Driq.tr d6siersF'nIú rFta6iô
i. li|ro M,.rl ê ,9üd.d. d. is prí. Íio

§ Êdia, tuhd. m Fr, 4.dr í. ó. x (
ÊF ô lon ô^or sr n 

^!!rúi^ 
da 17 É Íatr8io

& 20r ,l olso ÍoR 5 o (oBIo e r I c'r ft!íiáro 0f

âú*!.tün4{rgrüe,oroIfu

airah rc &r'o E L(r4ro M roeD&. rG

d. 9i€6 *.ãÀüc 
'Í 

ritle
k1r& m rdi GrT:.o ô ô 16 d.

G0! q Lierúuda!5 0r.tolrgRo
ix 1!r!, o crirlo ê r r or ftlt*rfo o! ur s B{

n ldb Múi4l d. x* n!re. o ú r**ó
rcu ú Àre * Lri,'r. u roo.lropf e
$lÊÍa &àÉ d. !..úrG & íii,r . riq.s ,-.
r. !rgC. id.d. ü i"l .*d. ô dt !0 d.

É.i,! ê )0n 0§! st L! l$iruiÀ flr r6 0€ ÍaúBio
D! à11, ô (orrfro t: re Dr Ítvialio o! zor § [o

à.rdh MuidFr * rõ à/e, 0? dâ rrnri.

NlroÀ

ir !ilâ0À

rKr6 tilslro! E@20lr
ouío.d:qá' & ápÉ Fr. pe(.il d .nÉ6i r.'ÉE d í. MÍdEa i'r d. ,úr' d. últ+. dr

trcnt, 6r!*ú ê r,nadú ô 'üü.ói6 r-r

É( r&rc qd6* tuÉ úud$l

PRTÉEÍL]RA ÀlUNICIPA! Dt NOVÁ ÉU8OIÂ

PÉcrô ruj.lcrr ll !7,0?l

0 Mutrclfro 0r x0! ElrioPÀ Eírdo i] §b rrl{
td d@ Fà o dilEúro d. a' FÉ húãÊ

uôcé ô riíriúr rui,rr. (.. À. 15 d híüq
d E. c@:i nlnra! riõb<! ad ô& ô ú&J
d lr,ror D í!úri,r. tr95 àe, ,. úro stts.
nÊço cr,r.^L !d @ {.! ! (oiraÀrr{Io D€
CDlIiruR 

'taurlrÁÊ^ 
Dor !d(Üü,s 0!E cDxrffs 

^mor m MurKlm Ôa wa tuePMr .!íft h.dÉ
, .9«ifaê. ls (.dda D t ú i. r.9tÉ -ful,o.@ffi&.6É!EÉ"
§ dn.dcí e <c6dd6 !c àÍo tliiúpl- á iu !5 À
rúüq x. adc & rí'rô i @,.ir i- calro -
úr'*id & no€ EuÍD. - M6úpqot!. rnh.
i*ô. r.á,i 4 dd fr6 do làr lrq rnr*n
&IÉ:tr,i.ôâtldte..*Ç..âÊ!.

rô. ú.r. a r * I?,36r ô 2Ar. lüa C^ilc9
DOr qMOí. - rÍírb ridóJ -

NOVO rOElZOr.tÍ!

PÂE ETURAMUI{C|PA!Dt OVO Hodzot!Ít
DMío 0É uorÂço(J E c0nnÂr05

- *Gto lEÔx.o n

ü160 - it6Fro D! ft(ot pd !Érl rq/ôí5
a l,utnrll ft .cr^ loDú Ullt!|rlrlotraFà
B (k SeuÉr Di(l6 I ONG di ftr+dr. 4 toi
[di6G!r. !.L {i.d. â r, ló!, M oilúd lbd;
à.Éôd.ffid.ltu&úrtuÂ-^rut

rúi. ô i.ori'áe â àÇaB ár s n h.nó

^l<m. 
ú.n ó5 àEB ó: lt ft [Ile d.

o!6c. ô.rht Íro@ rr!É r,o rE 8rdEr
etrqd!. @É üú - Dea. d.li@Cé õ r rr{:
Dr Éi4d6 ('doe c:Ü. i. 1â5 tfu M rid.d.d. nok

brdi-d a &r,a 4 rdr -n Ítú! á Íc.

NUPORAIIGA

PREFEITIJM ÍY!NI(I?AL OÊ N!PORÀN6Â

ro{Àra E PrI(Ôt Foraai
rio(tslo 

^r[d6rurx0 
N" 0410] |

r Príãlr rirülJ & BúE! 6air1b ô ura
zE. tJÉô d. sà a:,L. d Êt5a q'r. r *ó6
:ô{r.l;ciab Ãra4 r'd!lôa. to|u 0t ãIaú É
wNor wc" cL.ar qr F. {6Iq@ç&E
orisÍiuçÂo D! cÀçÁD§ o rÀÀ@r Do P€Àq Àmim

côr elioo vrtrNr EirÊi^ (orrorlt (nerxô
r 29d20r9, RMEiô r 0 Df efidor.a Êrf»o

cr r 0 GovrDo 00 tÍDo 0( s t&Lr rruvÍs 0^
n.ií§r ff ru$uo b6 (gm r r.5go niluu 0a
briÂDA OÉ ,lt(os Br úi. B dE ,5 d. rftftiF ê r0rl
àr0'n0úãBo9.fuo&.l.l?6bb(ü.
,li!Eií:à9té@€r,ba}60,rrr'qrts.'!,
sr 0, iBÉrôr 6d.& rdqi,. i(4. !o &iri rao r!
ôftd ô Pr.lám uúúo:a ütr o.r'!!Êqo{bír@
4d 6 LFtubê kôíóatu -dnÇ É t do

roxlr^ 0f rÉçor lr0rrol
re«J,. rrirx6rurr6 f, 0Ír@r

À ft.tibr. ú!r.d dâ Erso orauo d r'a.fa.
âàd. * 5& àdq rft sr,k a.*á.ffi:.ôãÊa
r@co id4 n ôtd.ô r.{l!^ !'r núç64 Dr tmi
v{or 6tc{rr * 6 .fr .q6 : EG(uç4o tÍ cole
ru@6.4ÀrxÉú^ets rc úa4 oo ú cúf,6
rar cEi{Íoãrr coNvúro F a5r,ro,r - ?i{sic ftüio
D. 

^ürÂ!m 
ír,o ll{Irt 0 {lutil§ão oÁ t'!^x

'o-cffi**.*sarffiE*grre*

Púi .rô Diârio ofÉú| ..üfÉ.d. É.L l6DnE of.i.l .lt Ê.Ddo & 3rô P.ulo .m 0rllz2o21 0ô 52:32
x. L s..i. d. c.ánêd.: 7, rBaaaTE5og{tD2É3FBza5rÂrolgOtttM2rÉCE
| Í,.knr 3976901,3 I . m.inp..ru.,f chlcmb.

. r6sÁ! tuaI« D^ rarroa D€ ruç05 Ej eoô
:6êi.wÉo4]!2I'à'',{ü.hoe.1:übd.
c.írp.4 udbÉ. . alrcütiq ir D qe 3q LiB
264 <e, ,k 9úi Or illlã,Ja Ê-5 rúit
r mÉF ô êú61 Pdó í. óôi ô lltfu rú4r:
Êri!r6r'9irÊ!&EÂi:É a m op.l1ltó c.
bBnÁ m *.ío n 4-iu .(in. Éió h F *rr
Fa q. ,6. , e'e . t&r, dú 6fi r llíc . d-

ü,odEÀ0'alêlred.l02l'

08tÁftDtÃ

PRÉÉTURÂ r\áU qPA! OE Orlúl{DrÂ

SECrEtArU IúUOP r OE Dt (tçlO
r rulÉruu uLr,{(PAr D€ d.Àd^ í:r Àd6 u

9éwÍ.jdoo!Ec^ofElINuttr].?onE
urrc. m«o o6e E66rro É nrc6 rÁu 

^ougdo0Ê (r$ú r o€rÍvÀDo, 
'& 

lMrelo .5{M
r uo f !tMúr( ,ãn. 

^ 
6É9. d6.*úor.r @

Fú i F@@. r hürrC. s i. td, a kí.íi1
tôdo É À.s rr-.1 ü15/. ú$ 6@ ! r.!à 6
dÉ'm,20:l,dú*ft.8oí!qÚ6d.agj.
Éd,fudM!Í aLsJ ki6Gdà,úà
aílt i rir: ó4oicq B f, <4rq - (e
4ir?,o.É il.ú frütiirÀ'lpÍ!( r rÍd do
dÊ o{la]zoti. úrac. !c !r d! ftytu dê :o!r, 5aco

r ruEftir xuxKE( É m-and^ Q Êd& *r q@. &íb c m6Ão rnsrr(uL f, lrftn b
{!rd ,E<o ohrn ira6!rc 0t Ércoí eu 

^cúr 
olô

or tso*rla!Í6@m .& ÀJsr*&çr. 6<oua
ÀRA o r. sEúElriI Dt rC?r. r m$ lb difré m
r'ô à Àqo* . r uúrb g1rc srú ê rÉuis
er.ó o ,+ (coi.r ôr.ú4 6§r qe i. 0ç!aô ô
d.,zoa,?í!]-*ffia.a.ffibô,ng-l

eÉb. latl ã 46k& tro u! .'Eb€ - @
d. $ )0 0o . a ,m 8,ürór aFr& . ,r"r ô
dr o@tutr.ori&r:r 5t 02 d. tuúÊ ê ?or. Erao

I nrflÍuu úuNro.{ 0t üúNdr rz urd@
oÉ * @..rd. o xÍ6ró ríÍÍÉrL f, reo.Ir
úo M€ro. ria(o ircúno D€ ritcor P i &u9üô
0E 6Êri!r0, arrsínoo! PM NMarÍÁçÁo rÍour
MorÍytÍllD!]oIrd.!.ôl.'J9éO
Flô.,op6b..irbrníj.gm'.w&t<'i...r
ú,ôu,.o.dq'dc,1.,4â'Ú'q'Enoàô
i{lsrnon,ú«d'r.F4,gMbóg.9&
ÊrdfllIft lo''@ ôra. do sl,rrfu.d..ú.
aeod rdlr : ,+{iq D r' d!e.E & do
d.i'10,00.É'i'ecÚdlIó.,sgd.h(rts.'id.
rlJ6USll rcÀD0r lJl.rof - â!íe Nú60J.

?ALMIÍAI

PREFB'IURÂ MUNICIPÁI DE PÁIMTAI

dlrutri @rÊÉo ft 6aú É DroÀ 
^!,' 

tr04€e
0ôl. i( Fú!e&Fmúür.iú,dnÀ rr (&.)
É à qlq ornÉ xriaô án . cdúL r
.(úàÚ.olrdFffR,.i[{|5Únl&d.rtfu
r§J: ór,/: §e - ih r!. do (oiú& h .rirrâ
vJs íôJ in 7n@. 0ô à úDú. ê!.r/2.ri.

úrMr! D! í!(oúPoírc& 0t PrÍ(o
& ó r.tÉ Ô àrÍÉ f d2raoÀ 

'.dJôô: 
n!.5

í,\rjdl) d orlri?o (dnú:: uÍ.fnô ouíx'rôt
!§IEBuDoi É tnrótÉo lrDÀ ój.E idq.*5
ê,§&Fdcnrinn.d.óé!.1àn«..ôI*.. ríeia !ór ,e ó6'ftú dr cdàrd.
AG.d. o y:.í pD B 1!97inE d. di êd rld D.E ô
&orn o{/ornolr. &r. 0l à r!@ i,! rai. úa
6!à rr.ié !G#.ib uúir'.l

PÂnÂ6LtÁ(tl PAILtSÍÀ

PRETgÍI]RAMUNICIPAL

nnio 0€ nft(Àç& . 0!r0iíÀ ,, úraon
ÊÍiri<À E o!F.úú ô .r!Àrú óÂt E rôr

líêh (36@t.s !atr4óã r4rir. eçnd
4 úi:riÉ -rÀ ! dt:gc É âôár,óo d
n*lô5t6 m : ú9.! dr táàd. !Éiú E .íb
x, lE. Ív d. b n À!68, . íd rr-,(6é Êd r6rd
r@6íh cai4«a«ràaürúilhi.lÉ
õ r:Bn§i6(ú: Élíi3.r5(Í (@ldi@ &
rEM r.Mâle üô, fld ii 1í6.7,q rií*
d6Ec .rrxr!n{ú kt, 

'rú 
rJr25r.1r, k rd6'r

r .@., rda Y& a, 1ot46 rúr EÍúrl{ ú 6
i.lGvdqrffitttli,lcrrsi,3,0.6,Di!;
ee fly hôE Ld dd i§)r6,ra

Értri Írtto Êntus Pr'Jóà 0? Ô heiô

PABDII]iiC

PB EFÉÍLJM IVUNI(IPÁ]. DE PÁNDIN I]O

Prráxrío 0r Noliflocrçlc a 

^o!dc4looslío r$n40 & É0upâmriÍ0§,r,llÍrE^L no?o9

(Í$ô íôriÉnft iÉ Pieüml ! EouüaÍMlr rÊ*

Muid &úraífor írot(os @ornoo(6 r

ríMA {[D!sIn^ ! CCcIlOo 0a rcvSS 
'rÀ^ 

- ua

nwít(noüldr a morri§ca riDr - m
vr ooi xÉirúÍr(^ rxror aio rrDurrnÀ

@xa.úc &(acr E xe@c& áur, - cr

!olt'!.1l,lr'l?ll.li,a'!rDo'
oar^ 0a rd.q'ocr{r! Ê,úr]!c (&: ÉLrftn

ia&louatÀ-acú

&B! reo m .orl4b! o à.r- rret 'fMr ' e& i. r 7e0. rç rh ú .ôi.n o nt6 c
Plçor l:ã bhriú d ã'l: i. qE q.rc ê m
d, .e6rÂ6 d. 'q.ó, 0 adit 6md.b l$le r
@.{rc d6 -6éqlc e 5.s ê rrrEn{ BdÉrt
6 órÀ ti, drjt l('eoíoÉd.ol}à. e àr-a ô
i!. *dsn ,í!.b. À tsáo !li. J. FMô
d. ,trac rl Ebâdr E tu: b! râq 54' (@
àiPrà!r:, E rt rrDrz@r, t 6fl! rr.,ío@

ài$xctq sr i! ,em ê r.2!.

PAUUCÊIA

PREÊEITURA MUiII(IPÂ! DE PAUU'ÊIA

- oq.c 
^ 

híiM r. rrúú. €,ü d. § à,/4 6
tffi & LÀ r.df.r rr D.0r9a0l( ü nl!7?20r! ê r. lf
Dr!{20r5. d. r!r?,?0r5. r ii Lri rrúrod it zr&20:o &
:o d drü. & 2l!n hr Êro * drr ah&
Mô hôl. m d. n à Éço ô l0r. àr 0irí0 hoB. B
!d. ó dilE d. ,r/ <rr lilú r rúió ..üú ió
,.6.«Úqàúdi.i5,tú'io.,d<&êosq5d.
!diÉd. Cnr ittEó 6 rd.4 @ ô d.bd,C.

b6b ú Erh: E !à.! . oluEt d. n'r@
d. ,in@ Fili. . {dBc ne'ó o Àdd!úb d.
:gtúúr, i,t <rí'ft (drÇnÍ úd.d. m Éúer
o E lÊ/ d. rsk ch'ôá. rúnó ,od.r. s d,r.ó
m ih §Ír!rc.a!rh. ú M ú ó àtôôr. d.
àL*. (|Drádd. ímuc-s5e
dà rd. cúB.o d: &rtrc4 4 !ú.á r r}i!i. e
,riE d- o€ro0 . r rt00 ! iú r rhoo:16ri,0. d Mú
ràukd r.6a9 ú rM a! ralrn n6 nr.D&

àLri!.5r o d. rw.É dâ r0!r - ah Ílwó

PREÍÉITURÂ MUI{I'IPÀ DE TAUÚNIÀ

trtdô ru*âm F rM,
K n .r4rnaô - §a(iÍâí^ ÍuI0Ár 0t rftrJi5ot

ôrFc À!rlrr{& D( uEi{r e ns\roaro.
0t MIDOAj 5.Úliur D! lirRE[^xm m .dÉr r

úFro(. . &rud(o I FEú ri'n4o ú nt

irAol4* I^Pair Piooln)l nr Ux'lzr rDr
h6 r -vJc hrfun [10

id.5úi[ roi60 ronaoro
lrr:-vJdu.úrÚ.64
Í oot lIra{5l2noor{a
i.:5 rdi*llcrdri §DrrÍ .-vrdu,iúicúlra

i.d.9er,r,a.!(or8o0rúc[úÍ 0tPÍcrst

!5 Í@rô úràc( ir 1r.Ír@.

n&& amad«) f, 0.ãI
oarnu rÉsnro 0t llr(6 nx Á{ü!çlo D€ xtD.

à{^ t roi^ u*[ [iÀ cian(,E^yrx]õ No imú(&rt !r/ouror Àotü
urÂ r hoiÂ urgl[ irM ftat!*Eío oal riolot
iloo D o§lrrÁ D íÀrâ 0e u*!r iror4ar

obco e ú.t 
'rüü 

m- ó '!. mrà/'ú.
eteúnn q xkinqoi:+r

àlll.À 0! & Lãlio â la1.

,Éini(it-ia

h* Érúe 4 0' úoi - as $6s'
*wr Út,aíur qú.0rÉeP@h

<qm qe o iL6/r0 d fi.(01 Ái 0 rorlltoneío

u r«rftm ÍusisPlr 0É 5rror. 65õ kÍJ . tu
Ixgldll..i6lei6d'rí'q.lBà,o*.
Fnd.o:ô]âeliÚúüinwg.lful.Á
títlcú 0 aú.r. -.6. d&'ô.nó icÉ:dú i
DÍi 4 0rmn01 io sdr {r Lj@.ó.r ,b o te Úr
úB!ánq ! dq r.d.s'rbÍ 6n (16 Í njnl,-
úa]ri.6],hÀlh,eDddrú*FdBrü
.4Úd*'oYbkc+a

Pl§& Etúioí Or4ur ur6 $6r.l
àd6.doruar ói6.orEm!8,h

<m .qiq o G6m 4 ,*çor .M o uxÉrúe
r{cn§ or úrtRr,{ DÉ í16Írl r6ser 6íod
ldtl . s via Í!c & ird lrriú: ,. 6ú!s. da
Ê!l.4 ) Fl, & o.n]]2al i rl0 fo !! *Fv
!E *g.ltrryá 0.dhr r Irr: d@Éô 6

CONSÔ8CIO INTERIVUNIOPAL
oE s,aÚoE DovÂu oo tuBaRÁ t um rsur

PREFTIÍURÁ MUIII(IPÂI DE PTDRIGUTI{O



I utso onorr- oo tinnc&rc DE rolftE aaJL pÂltr'rsra orlJEFt tr., o! .t t y...tn d. 2oÉll r*ê3S},
^nc[lEdÉc654 7

EXTR/ATO DO 10 TERMO DE PRORROGAçÃO DO CON- DotaÉo Orç€mentária
TRATo 004/2020. 020400.13.392.0020.10 214.4. .s't (094) - oBRAs E rNsrALAçôES -

Tomada de PÍeços no 009/2019 - PÍoeeEso de Compra no REcuRSos pRóRtos:

09212019 020400.13.392.0020.10 2t4.4.go.si (ogs) - oBRAS E rNsrALAçôES -
Contratante: Prêíêitura do Município de Monte Azul REcuRsos coNvÊNros

Paulista-sP Data da Assinaturâ : 13t01t2021

Contratada: SW CONSTRUTORA ElRELl. Vigência: 29 de Agosto de 2O2i

objeto: coNSTRUÇÃo DE UM BARRACÃO COM ECO
poNTo PARACOLETA, SELÊÇÃO EARMAZENAMENTO DE l,,lonte Azul Paulista-sP 13 de Janeiro 2020

MATERIAIS RECICúVEIS E INSERVIVEIS, a ser edificãda Marcêlo Otaviano Dos Santos - PreÍeito do Município

ne Avenida Liscâno Coelho Blanco, no 920 - baino Vila Nova,

município de Monte Azul Paulista/SP, através do coNVENlo -.---..E{!1T-o^P-9 IE!{g 9E RArlFlcAçÃo

§JC/FID N. O5O/2019 - processo SJC n. 1330171/2017, DISPENSA DE LICITAçAO No 003/202í -PROCESSO No

celêbíado com o Govemo Do Estado de são Paulo, por oa3l2o21

intermédio do conserho cestor do Fundo Estadual de DeÍesa objeto: Aquisição de 35 Luminárias PÚblica LED '150 w'

dos tnterêsses Ditusos-FtD " " ,r",.,r'" o" ,;;; ü a serem instaladas nos postes nas Ruas do Bairro ciapina'

paurista/sp Em decoÍrência o; ;r;fi;;";r "r*."^"ol 
município de Monte Azul Paulista-sP' em substituição das

pêro oepartamento o" 
=ng"nn"n" ";"J;;;";;;"; 

j;*; atuais Lâmpadas de vapor de sódio de 70 w'

Íavorável; fica pronogado o prazo de execugão e vigência EMPRESA CONTRATADA DINÂMO MATERIAIS
- do contrato, por mais 164 (cênto e sessenta e quatro) dias, ELÉTRICOS LTDA. - ME CNPJ(IVF) No 00.843.74 4IOOO1-78

Íicando estabelecido: como termo inicial o die 17 dê Janeiro de Valor Total: Rg 14.000,00 (euatorze mil reais)
202'1 e termo Íinal do aiuste o dia 29 de Junho de 2021 . 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Dotâção orçâmentária 020800.15.4s1.004s.2102 - 3.3.90.30 (2r 6) - Matehâr de consumo

ozoeoo. r a54r ôoss. r o26-4.4.90.51 (22E) - oBRAS E TNSTALAÇoES -
REcuRsos pRóRtos Fundamento Legal: aftigo 24, inciso ll, da Lei n. o 8.ô66,

o2o8oo.i8.s41oos9.1o2H.4.s0.s1 (zzs) - 9BRAS a 1pg111,rÇóES - de 21 de junho dê 1993, e o decrêto 9412 de 18 de Junho de
REcuRSos coNVÊNto 20'18, quê atualizou os valores nos incisô I e ll do caput do

Deta da Assinatura: 14101t2o21 artigo 23, da referida Lei'

visência: 2e de junho de 2021 ,,,,§::hxj:[::,"fl:Hr#I 
a justificativa e parêcer

Monte Azul Paulista-Se 14 de Janeiro 2020

Marcelo Otaviano Dos Santos - Preíeito do Município

EXTRATO DO toTERMO DE PRORROGAçÃO OO CON-
TRATO 003i2020.

Tomada de PÍeços no 008i12019 - Processo de Compra no

091/20 t 9

Contratante: Prefeitura do Municipio de Monte Azul

Paulista-SP

Contratada: Construtora Construcerto Eireli.

Objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÂO DE OBRAS DE REFORMA E

MANUTENçÃO DO PREDIO HISTÓRICO - CASA DA

CULTURA, locÂlizada à Rua Marechal Deodoro, no 49 -

Centro, neste município, através do CONVENIO SJC/FID
No 049/20í9 - Processo SJC no 1330119/2017 celebrado

com o Govemo do Estado de São Paulo, por intermédio do

Conselho Gestor do Fundo Estadual de Deíesê dos lnteresses

Dituso+FlD e o município de Monte Azul Paulista/SP, com

recursos do reÍerido Íundo, e também com uma contraPârtida

municipal. Em deconência das justificaüvas apresentadas pelo

Departamento de Engenharia e parecer jurídico favorável, flca

prorrogado o prazo de execuçáo e vigência do conirato, por

mais 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, Ícando estabelecido:

como termo inicial o dia 17 de Janeiro de 2021 e termo Íinal do

ajuste o dia 29 de Agôsto dê 2021.

,$íârcelo Otaviano Dos Santos - PreÍeito do Município

/.SiÊà/" 
*r' Paulista- se 13 de Janeiro de 202'r

Monte Azul Pauli6ta§E 0010112021
PROGESSO UCITATÓRIO N'OOO /2021

DtSPENSA No 000/202.1

Objeto: instalaÉo de 80 m'?de piso Laminado de l'Linha,
para substituiçáo do piso existente na sala do gabinete do
PreÍeito e salas anexas, com aplicaÉo de manta niveladora,

instalaçâo das réguas do piso flutuantê laminado, finalização
com acessórios e rodapés

oRDE M DE COM PRA/S E RVr ÇO

Comunicamos a Vossa Senhoria que resultante da analise
das propostas apresentadas a licitação acima especificada, o
Sr. PreÍeito MunicipalAUTOR|ZOU, em Íavor dessa emprêsâ o
objeto da licitaÉo ficando, desde já notiÍicados e autorizêdos

a fomecer dêntro dos prazos e condições propostos, o objeto
da reÍerida licitação, conÍorme relação em Anexo.

A formalizaÉo do Contrato está dispensada com animo
do artigo 62 da Lei Federal 8.666/93, substituio pela Nota de
Empenho.

Sem mais para o momento, firmamos mui

Atenciosamente


